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Decisão: IMPROCEDENTE

PER  CREDITOS TRIBUTÁRIOS  CONSENTIMENTO  CREDOR  

GARANTIAS REAIS  

Sumário

1 – Não contrariando o plano aprovado o regime prestacional legalmente

previsto no art.º 196º do CPPT para os créditos da Autoridade Tributária a

falta de consentimento do credor, relativamente ao plano aprovado, não

constitui “violação não negligenciável” de regras procedimentais ou das

normas aplicáveis ao seu conteúdo conducente à recusa oficiosa de

homologação do plano de insolvência aprovado em assembleia de credores.

2 – A falta de menção, no plano de insolvência, às garantias reais constituídas

anteriormente a favor de um credor não permite considerar que as mesmas

não se mantêm, face ao disposto no art.º 197º, al. a), do CIRE.

3 – A falta de indicação dos preceitos legais derrogados e do âmbito dessa

derrogação, nos termos do art.º 195º, n.º 2, al. i), do CIRE, não constitui vício

suscetível de inquinar a validade da deliberação dos credores e de conduzir à

não homologação oficiosa do plano nos termos do art.º 215º, do CIRE.

Texto Integral

Acordam os Juízes da Secção de Comércio do Tribunal da Relação de Lisboa

1. Relatório

Em 18.04.2023, foi declarada a insolvência de D…, LIMITADA, com sede na ….

* 

Em 18.12.2023, foi apresentado pela devedora requerimento nos autos,

pedindo que seja admitido plano de insolvência; se ordene a convocação da
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assembleia de credores para discutir e votar a proposta de plano de

insolvência e se decrete a suspensão da liquidação da massa insolvente e da

partilha do produto nos termos do constante no art.º 206º, n.º 1, do CIRE.

Da proposta de plano de insolvência apresentado pela devedora, com o

mencionado requerimento, consta, nomeadamente, o seguinte:

“ (…)

Pressupostos

Considerando que as expetativas em relação à taxa de inflação para 2024 e

2025 se deverão situar próximas de 2%, conforme objetivo do Banco Central

Europeu, foi considerado numa óptica conservadora, que os proveitos e os

custos anuais da empresa serão actualizados à taxa média de 2%.

Pagamento de todos os créditos em trinta e seis (36) prestações mensais.

(…)

Viabilidade Financeira

A aprovação do Plano de Recuperação permitirá a transformação da dívida de

curto prazo em médio e longo prazo, o que terá um efeito muito positivo na

pressão de tesouraria permitindo assim uma gestão que permita proceder ao

cumprimento dos seus compromissos junto dos credores com um agravamento

controlado dos custos financeiros.

(…)

CONCLUSÃO

A empresa não prevê a necessidade de novos investimentos.

Com uma gestão mais adequada da estrutura de custos e uma melhor gestão

dos seus clientes, se estes objetivos se concretizarem tudo aponta para um

cenário de que a médio prazo (2 a 3 anos) a empresa esteja recuperada.

Adotando um conjunto de pressupostos, numa perspetiva da evolução da

economia portuguesa prevista para os próximos anos, conjugados com os

pressupostos retirados da prática empresarial da gerência da empresa,

considerando um período transitório de cerca de seis meses, para a empresa

retomar a sua normal laboração, sendo estas condições satisfeitas, a

EMPRESA É ECONOMICAMENTE VIÁVEL, podendo já a partir do 1.º

trimestre de 2024, libertar meios suficientes para liquidar as suas dívidas, nas

condições definidas na medida proposta.

IMPACTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO - alínea c) do n.º 2 do art.º 195.º do

CIRE

O impacto expectável das alterações propostas em comparação com ausência

de Plano de Recuperação é o seguinte:

O valor dos créditos ascende a 163.306,13€.

Caso não fosse apresentado o Plano de Recuperação e a empresa se visse

obrigada a prosseguir com a insolvência, apenas poderia pagar aos seus
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credores o montante resultante da venda dos imóveis, bem como o valor a

receber de clientes, que foram estimados na sua totalidade no montante de

69.812,46€, o que representa 42,75% do valor da dívida reconhecida.

O valor a pagar aos credores será de 163.306,13€ o que representa 100,00%

do valor da dívida reconhecida, se a medida proposta for aceite.

Conclusão

Considerando a análise já efetuada e o diagnóstico traçado, a situação

económica nacional, a evolução dos negócios da empresa e a análise dos

dados de exploração previsionais, elaborados com base em critérios de

prudência e razoabilidade objetiva, a RECUPERAÇÃO da empresa D…, Lda.

será POSSÍVEL, caso seja aprovada a medida proposta.

Plano de Recuperação D…, Lda. 

MEDIDA PROPOSTA

Analisada a viabilidade económica da empresa e o seu equilíbrio financeiro,

tenho por bem propor:

Pagamento dos créditos nos seguintes termos:

a) Créditos AT - Autoridade Tributária

1. Pagamento em regime prestacional, nos termos do art.º 196.º do Código de

Procedimento e de Processo Tributário (CPPT), ou seja:

a) As prestações são mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30

dias após a homologação do Plano de Recuperação;

b) N.º de prestações: 36;

c) Redução dos créditos fiscais, por juros de mora vencidos e vincendos, 

nos termos do Decreto-Lei n.º 73/99 de 16 de março, aceitando-se as taxas que

vierem a ser acordadas pela Segurança Social, face à renúncia dos demais

credores e às garantias constituídas e/ou a constituir;

d) Não haverá lugar à redução de coimas e custas;

e) Não haverá lugar a qualquer moratória;

b) Créditos Comuns

1. Pagamento de 100% do capital em dívida e juros vencidos em 36 prestações

mensais e sucessivas, de capital e juros, vencendo-se a primeira 30 dias após a

homologação do Plano de Recuperação;

c) Créditos Subordinados

1. Pagamento de 100% do capital em dívida e juros vencidos em 36 prestações

mensais e sucessivas, de capital e juros, vencendo-se a primeira 30 dias após a

homologação do Plano de Recuperação; 

Informação Adicional

No presente Plano de Recuperação não se aplica o disposto nas alíneas e), g),

h) e i) do n.º 2 do art.º 195.º do CIRE.”
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*

Em 05.02.2024, foi proferido, no que ora nos interessa, despacho nos

seguintes termos:

“I. 18-12-2023, Admissão liminar do Plano de Insolvência

Admito liminarmente o Plano de Insolvência, na modalidade de Plano de

Recuperação, prevendo o pagamento dos créditos sobre a insolvência – artigo

207.º do CIRE.

Notifique o(a) Sr.(ª) Administrador(a) da Insolvência, nos termos e para os

efeitos do artigo 208.º do CIRE.

Notifique o “Representante dos Trabalhadores” da Devedora, através de carta

registada, nos termos e para os efeitos do artigo 208.º do CIRE.

Declaro a suspensão da liquidação da Massa Insolvente e da partilha do

produto pelos credores da insolvência - artigo 206.º do CIRE.

Prosseguirá o registo das apreensões.”

*

Por despacho datado de 08.04.2024 foi, nos termos do artigo 209.º do Código

da Insolvência e da Recuperação de Empresas, convocada a assembleia de

credores para discussão e votação da proposta de plano de insolvência

apresentada pela Devedora para o dia 2 de maio de 2024, às 10h30m.

*

Foram reconhecidos ao Ministério Público – Fazenda Nacional, no apenso C,

créditos nos seguintes termos:

24.027,69€, comuns, ressalvados 98,68€ (capital), e 2,84€ (juros e outros),

provisoriamente.

*

Em 02.05.2024, realizou-se assembleia de credores para discussão e votação

do plano de insolvência, tendo votado contra a Fazenda Nacional e a favor os

credores K…, P …, Lda. e V….

*

Na mesma data, foi proferido despacho nos seguintes termos:

“O Plano de Insolvência foi aprovado pelos credores presentes, ou seja,

mereceu a aprovação de mais de 50% do total de votos emitidos.

Proceda à publicação, nos termos do artigo 213º do CIRE.”

*

Em 09.06.2024, foi proferida sentença nos seguintes termos:

“Sentença de homologação de Plano de Insolvência

Em 18-04-2023, foi declarada a insolvência da sociedade comercial Devedora

D… LDA., pessoa coletiva número …, com sede na ….

Em 18-12-2023, a Devedora apresentou Plano de Insolvência, na modalidade

de Plano de Recuperação.
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O Plano de Insolvência foi aprovado.

Foi publicitada a deliberação de aprovação do Plano de Insolvência, cfr. artigo

213.º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas (CIRE).

Mostra-se decorrido o prazo previsto no artigo 214.º.

Não se vislumbram as circunstâncias previstas no artigo 215.º.

Não foi solicitada a não homologação do Plano (artigo 216.º).

Pelo exposto, homologo, por sentença, a deliberação da Assembleia de

Credores que aprovou o Plano de Insolvência da Devedora, consubstanciado

no requerimento de 18-12-2023.

Custas pela Devedora, com taxa de justiça reduzida a 2/3 – artigo 302.º/2.

Valor da ação para efeitos de custas: 71.044,96€ - artigo 301.º.

Registe e notifique.

Ouça-se o(a) Sr.(ª) Administrador(a) da Insolvência sobre a(s) sua(s)

remuneração(ões) – artigo 3.º/3, do Código de Processo Civil.

O(a) Sr.(ª) Administrador(a) da Insolvência fica dispensado de apresentação de

contas nos termos do artigo 62.º do CIRE na inexistência de receitas, e de

outras despesas que não remuneração(ões).

Informe o(a) Sr.(ª) Administrador(a) da Insolvência, no principal, ou, em

alternativa, preste contas, por apenso.

Prazo: 10 dias.

Transitado, conclua.”

*

Inconformado com esta decisão, em 25.06.2024, foi apresentado recurso pelo

Ministério Público, em representação da Fazenda Nacional/Autoridade

Tributária, pedindo, a final, que o recurso seja julgado procedente, ordenando-

se concedendo-se-lhe provimento, revogando-se a sentença, recusando-se a

homologação do plano de insolvência.

Apresenta o recorrente as seguintes conclusões:

a) No processo supra-identificado foi decretada a insolvência da sociedade

«D…, LDA.», em 18/04/2023.

b) Em 18/12/2023 apresentou Plano de Insolvência na modalidade de Plano de

Recuperação.

c) O voto da Fazenda Nacional foi desfavorável, conforme consta documentado

na acta da assembleia de credores, que ocorreu em 02/05/2024.

d) A sentença recorrida homologou o Plano e fez constar que «não se

vislumbram as circunstancias previstas no art.º 215».

e) O referido Plano de Insolvência estabeleceu um deferimento de créditos

públicos (da Fazenda Nacional) sem expressa autorização desta.

f) É à lei que cabe a regulação da obrigação contributiva e não a uma vontade

colectiva, em sede de Assembleia de Credores, o que permite a concessão de

5 / 18



benefícios, moratória, perdões fiscais, conseguidos não nos precisos e

excepcionais termos da Lei, mas em resultado de uma vontade colectiva, o que

constitui uma violação ao princípio da igualdade e da legalidade.

g) Acresce ainda que o n.º 1 do art.º 195 do CIRE consagra que o plano de

insolvência deve indicar, claramente, as alterações dele decorrentes para as

posições jurídicas dos credores da insolvência e o plano em análise no

presente recurso, não só não cumpriu essa exigência, como também não

observou o disposto na alínea e) do

n.º 2 do mesmo art.º 195.

h) A omissão dos preceitos legais derrogados pelo plano, constitui violação

negligenciável de regras procedimentais ou de normas aplicáveis ao seu

conteúdo.

i) O art.º 215 do CIRE, estatui que «o juiz do processo recuse oficiosamente a

homologação do plano de insolvência aprovado pela assembleia de credores

no caso de violação não negligenciável de regras procedimentais ou das

normas aplicáveis ao seu

conteúdo.

j) No caso, existe como vicio não negligenciável não só a omissão da

«indicação dos preceitos legais derrogados pelo plano e o âmbito dessa

derrogação» - alínea e) do n.º 2 do art.º 195 do CIRE- como também a violação

de todas as normas imperativas que acarretam a produção de um resultado

que a lei não autoriza.

k) O art.º 215 do CIRE confere ao tribunal o papel de guardião da legalidade,

cabendo-lhe, em consequência, sindicar o cumprimento das normas aplicáveis

como requisito da homologação do plano, quer as que dizem respeito a

aspectos de procedimento, quer as que respeitam ao conteúdo do plano (os

respeitantes à sua parte dispositiva e, além deles, os que fixam os princípios a

que ele deve obedecer imperativamente e os que definem os temas que a

proposta deve apresentar).

l) À auto-regulação consagrada no CIRE impõe-se normas, em vigor no nosso

ordenamento jurídico, que fixam limites e exigências formais e materiais que

não foram respeitados com a homologação do Plano em análise.

m) Verifica-se ter havido, no Plano homologado, derrogação do disposto 30 n.º

2 e 3 da LGT e 85 n.º 3, 196 e 199 do CPPT para a qual a Assembleia de

Credores não tem competência nem poderes, pelo que, é ineficaz, não

produzindo quaisquer efeitos.

n) Nestes termos a sentença proferida pela Meritíssima Juiz «a quo» fez uma

incorrecta interpretação e aplicação da Lei, violando as disposições legais

aplicáveis.

*
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Foram apresentadas contra-alegações pela devedora, pedindo, a final, que não

seja concedido provimento ao recurso mantendo-se a decisão recorrida.

Apresentou conclusões nos seguintes termos:

1. O plano aprovado prevê o pagamento da divida fiscal em 36 prestações,

sendo o valor de cada uma das prestações de €667,46, ou seja, cumpre as

condições exigidas pelo artigo 196.º do CPPT.

2. O n.º 3 do artigo 199.º do CPPT não exige que o plano de insolvência ou

recuperação contenha a menção da manutenção das garantias constituídas,

apenas exige que, no caso de o executado pretender beneficiar de isenção de

garantias, deve requere-la e prová-la na petição do pedido de pagamento a

prestações.

3. A divida à Autoridade Tributária encontra-se garantida com uma penhora

sobre dois imóveis propriedade da insolvente, garantia que se mantém, de

acordo com a alínea a) do artigo 197.º do CIRE.

4. O plano de insolvência ou recuperação aprovado e homologado não

derrogou qualquer norma legal e respeitou a indisponibilidade do crédito

tributário, tal como está regulado pelos n.ºs 2 e 3 do Artigo 30.º da LGT.

5. Quando o plano de insolvência cumpre com as regras legais, a Autoridade

Tributária está legalmente vinculada a sua aprovação, não podendo o seu voto

ser discricionário ou arbitrário.

6. Em resumo, o plano de insolvência cumpre com as exigências legais

estipuladas nos artigos 30.º, n.º 2 e 3 do LGT, 85.º, n.º 3, 196.º e 199.º do

CPPT, não derrogou qualquer disposição legal e cumpre com o disposto na

aliena i) do artigo 195.º do CIRE, pelo não há qualquer reparo a fazer à douta

sentença que homologou o plano de insolvência aprovado pela maioria dos

credores.”

*

Em 02.09.2024, foi proferido despacho admitindo o recurso, com subida

imediata, em separado, e efeito devolutivo.

Foram colhidos os vistos.

Cumpre apreciar.

2. Objeto do recurso

Analisado o disposto nos artºs 608º, n.º 2, aplicável por via do art.º 663º, n.º 2,

635º, nºs 3 e 4, 639º, nºs 1 a 3 e 641º, n.º 2 al. b), todos do Código de

Processo Civil (CPC), sem prejuízo das questões que o tribunal deve conhecer

oficiosamente e daquelas cuja solução fique prejudicada pela solução a outras,

este Tribunal apenas poderá conhecer das questões que constem das

conclusões do recurso, que definem e delimitam o objeto do mesmo. Não está
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ainda o Tribunal obrigado, face ao disposto no art.º 5º, n.º 3, do citado

diploma, a apreciar todos os argumentos apresentados pelas partes para

sustentar essas conclusões, sendo o julgador livre na interpretação e aplicação

do direito.

Considerando o acima referido são as seguintes as questões a decidir no

presente recurso:

- Se há violação não negligenciável de regras procedimentais ou das normas

aplicáveis ao conteúdo do plano de insolvência.

- Na afirmativa, se deve ser recusada a homologação do plano apresentado nos

autos.

3. Fundamentos de facto

Os constantes do Relatório, que se dão por integralmente reproduzidos.

4. Apreciação do mérito do recurso  

Está em causa um plano de insolvência apresentado no âmbito de um processo

de insolvência.

Tal como refere o art.º 1º, n.º 1, do CIRE “o processo de insolvência é um

processo de execução universal que tem como finalidade a satisfação dos

credores pela forma prevista num plano de insolvência, baseado,

nomeadamente, na recuperação da empresa compreendida na massa

insolvente…”.

No art.º 192º, n.º 1, do CIRE é estabelecido um princípio geral do qual resulta

que o plano de insolvência regula, em derrogação das normas do CIRE,

nomeadamente, o pagamento dos créditos sobre a insolvência.

O plano que se destine a prover à recuperação do devedor, como é caso

claramente do plano em apreciação nos autos, de acordo com o disposto no n.º

3 do citado normativo legal, designa-se plano de recuperação.

Tal como refere Maria do Rosário Epifânio, o plano de insolvência configura

um desvio ao princípio da eficácia relativa dos contratos (art.º 406º, n.º 2, do

Código Civil). 

Consiste num modelo negocial de auto composição dos interesses dos

credores (da insolvência) regido pelo princípio da liberdade contratual e

sujeito a controlo jurisdicional através de sentença homologatória.”[1]

O plano, no entanto, só pode afetar por forma diversa a esfera dos

interessados, ou interferir com direitos de terceiros, na medida em que tal

seja expressamente autorizado neste título ou consentido pelos visados, nos

termos previstos no art.º 192º, n.º 2 do CIRE.

O conteúdo do plano deve obedecer ao disposto no art.º 195º, do CIRE. 
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Na espécie, está em causa um recurso por parte da Autoridade Tributária, que

anteriormente votou em assembleia de credores contra o plano apresentado,

pedindo a recusa de homologação do plano.

Ora esse voto contra, formulado em assembleia de credores, permite desde

logo concluir que, à partida, a Autoridade Tributária não pretendia a

homologação do plano.

No entanto, a mesma entidade não solicitou, em momento anterior à

aprovação do plano, a não homologação do mesmo, nos termos do art.º 216º,

n.º 1, do CIRE. Mas, no recurso ora apresentado, a Autoridade Tributária

invoca motivos que poderiam e poderão, eventualmente, consubstanciar

motivo de recusa oficiosa de não homologação do plano de insolvência

aprovado pelos credores, nos termos do art.º 215º, do CIRE.

É assim, com este pressuposto, que iremos analisar o invocado pela

Autoridade Tributária no recurso apresentado.

Dispõe o art.º 215º, do CIRE, no que ora nos interessa, que: “o juiz recusa

oficiosamente a homologação do plano de insolvência aprovado em assembleia

de credores no caso de violação não negligenciável de regras procedimentais 

ou das normas aplicáveis ao seu conteúdo, qualquer que seja a sua natureza…

”

Tal como referem Carvalho Fernandes e João Labareda: “A lei não define, com

efeito, o que deva considerar-se vício negligenciável nem fornece

objetivamente pistas que iluminem a descoberta da resposta. (…) Dir-se-á,

com efeito, que são não negligenciáveis todas as violações de normas

imperativas que acarretem a produção de um resultado que a lei não autoriza.

Diversamente, são desconsideráveis as infrações que atinjam simplesmente

regras de tutela particular que podem, todavia, ser afastadas com o

consentimento do protegido.” [2]  

Também Alexandre Soveral Martins refere que: “Uma violação não é

negligenciável quando atinge uma certa importância. Mas isto é dizer pouco.

Podemos acrescentar que será negligenciável a violação que põe em causa as

finalidades da norma violada. É, no entanto, importante verificar quando está

a ser violada a norma e quando está a ser afastada, nos casos em que o pode

ser.”[3]

Na espécie, a Autoridade Tributária refere, nas suas conclusões, que existiu

um deferimento de créditos públicos, sem expressa autorização da Fazenda

Nacional, verificando-se ter havido, no plano homologado, derrogação do

disposto nos artºs 30º n.º 2 e 3, da Lei Geral Tributária (LGT) e 85º n.º 3, 196º

e 199º, do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT) para a

qual a Assembleia de Credores não tem competência nem poderes, pelo que o

plano é ineficaz, não produzindo quaisquer efeitos.
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Acrescentou que o n.º 1, do art.º 195, do CIRE consagra que o plano de

insolvência deve indicar, claramente, as alterações dele decorrentes para as

posições jurídicas dos credores da insolvência e o plano em análise no

presente recurso não só não cumpriu essa exigência, como também não

observou o disposto na alínea e) (i?) do n.º 2 do mesmo art.º 195º.

Pugnou, a final, a recorrente, pela revogação da decisão e pela recusa de

homologação do plano.

Analisemos, em primeiro lugar, a questão da falta de autorização expressa da

Fazenda Nacional invocada pela recorrente.

A questão em apreço respeitante aos créditos fiscais tem sido objeto de

intenso debate doutrinal e jurisprudencial ao longo dos tempos,

nomeadamente face à alteração legislativa operada pelo art.º 123º, da Lei 55-

A/2010, de 31.12 (Lei do Orçamento do Estado para 2011), ao disposto no art.º

30º, da LGT, aprovada pelo Decreto Lei 398/98, de 13 de dezembro.[4]

Tal como refere Maria do Rosário Epifânio, num momento posterior a esta

alteração colocam-se duas questões, a primeira se será admissível a afetação

dos créditos públicos por um plano de insolvência e a segunda, caso a

resposta à primeira questão seja negativa, qual o sentido da decisão judicial:

recusa de homologação ou homologação ineficaz em relação ao credor público.
[5]

A favor do entendimento negativo, relativamente à primeira questão,

encontramos vários Acórdãos dos Tribunais Superiores, e nomeadamente uma

corrente maioritária do Supremo Tribunal de Justiça, referindo-se, a título de

exemplo, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 09.06.2021[6] e o

Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 19.12.2023, no qual a questão é

largamente desenvolvida[7].

Em sentido contrário, encontramos, entre outros, o Acórdão do Tribunal da

Relação de Coimbra, de 26.04.2022[8] e vários acórdãos desta mesma Relação

de Lisboa, de que citamos, a título exemplificativo, os seguintes: Acórdãos de

22.09.2020[9], 22.02.2022[10], 04.07.2023[11], 20.02.2024[12] e 09.04.2024
[13]. 

Tal como se refere no mencionado Acórdão, de 09.04.2024: “Vem sendo

entendimento desta Secção de Comércio do TRL que ainda que o plano seja

votado desfavoravelmente pela Segurança Social ou pela Autoridade

Tributária daí não decorre a inevitabilidade da sua ilegalidade, mas tão-só

quando não respeite os requisitos ou limites da extinção ou redução das

dívidas fiscais ou contributivas nos termos em que estas são legalmente

autorizadas, independentemente do sentido de voto - favorável ou
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desfavorável - daqueles credores.” 

Acrescentamos que, da análise do CIRE, não se vislumbra que o legislador

tenha conferido qualquer exclusão ou tratamento diferenciado aos créditos

públicos, como é o caso.

Aliás o legislador, no art.º 196º, do CIRE, permite, sem salvaguardar a

natureza de qualquer credor (com exceção das restrições impostas no n.º 2 do

preceito) providências com incidente no passivo, com referência ao plano de

insolvência, nomeadamente, nos termos das alíneas a) e c), respetivamente:

“O perdão ou redução do valor dos créditos sobre a insolvência, quer quanto

ao capital, quer quanto ao juros, com ou sem cláusula “salvo regresso de

melhor fortuna”; A modificação dos prazos de vencimento ou das taxas de juro

dos créditos;”.

*

Vejamos então, feito este enquadramento, a situação em concreto.

Antes de mais assentemos, tal como as partes o fizeram, que a natureza das

dívidas em questão é a de dívidas tributárias às quais se aplica a Lei Geral

Tributária (cf. artº 1º da LGT).

Dúvidas não existem ainda que está em causa, na espécie, um crédito

indisponível da Autoridade Tributária, face ao disposto no disposto no art.º

30º, n.º 2, da LGT, prevalecendo essa indisponibilidade mesmo nos casos de

legislação especial, considerando o referido no n.º 3, do mesmo normativo,

solução aliás que tem sido objeto de largos reparos, nomeadamente na

jurisprudência.[14]

No entanto, se verificarmos o citado nº 2, do normativo em questão, o mesmo

permite que possam ser fixadas condições para a redução ou extinção desse

crédito, com respeito pelo princípio da igualdade[15] e da legalidade

tributária.

Ora, analisado o plano aprovado, conclui-se, da análise do mesmo, que não

ocorre qualquer redução ou extinção do crédito reconhecido à Autoridade

Tributária e Aduaneira.

De facto, do plano aprovado resulta, relativamente a esta entidade, que o

pagamento do valor reconhecido de 24.027,69€ à Autoridade Tributária será

feito em 36 prestações, mensais, iguais e sucessivas, o que dá um valor por

prestação de 667,44€, vencendo-se a primeira prestação trinta dias após a

homologação do plano.

Conclui-se, pois, que neste plano ocorre sim um aprovado pagamento em

prestações da dívida reconhecida à Autoridade Tributária, num valor de

prestação mensal que não é inferior a ¼ da unidade de conta[16].

Ora assim sendo, o que consta do plano respeita claramente o disposto no
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artigo 196º, do CPPT, nomeadamente no seu número 4, estabelecendo-se um

número de prestações de 36, com o valor referido, vencendo-se a primeira

trinta dias após a homologação do plano. Igualmente respeitado está o art.º

85º, n.º 3, do mesmo diploma legal.

No entanto, estabelece o art.º 197º, do CPPT “A competência para autorização

de pagamento em prestações é do órgão de execução fiscal.”

Importa analisar esta norma.

Tal como refere Manuela Espadaneira, em Acórdão do Tribunal da Relação de

Lisboa, que já mencionámos, de 04.07.2023: “Trata-se esta norma de uma

norma procedimental e não de uma norma relativa ao conteúdo da relação

tributária.”

Ora na espécie, como vimos, o plano prestacional em causa está contido

dentro do que é permitido pela lei, a questão é a da falta de autorização

prevista no art.º 197º referido.

Voltando ao Acórdão mencionado, citamos uma parte pertinente daquele:

“No entanto, tratando-se de um plano prestacional contido dentro dos limites

previstos na própria lei, a mera falta de autorização não pode deixar de ser

tida como uma violação negligenciável (trata-se de uma norma processual de

definição de competência para processos e tramitação diversas das seguidas

em processo de insolvência ou processo especial de revitalização, em que o

juiz, oficiosamente deve aferir da conformidade dos planos com os princípios

da indisponibilidade e legalidade tributárias, quanto aos créditos dos credores

públicos), e sob pena de o direito de voto dos credores públicos se tornar num 

direito de veto, de que claramente não dispõem.”[17]

Concordamos inteiramente com a esta posição, concluindo assim que não

ocorre qualquer violação não negligenciável de norma procedimental ou

aplicável ao conteúdo do acordo que obste à homologação ou total eficácia do

plano também em relação à Autoridade Tributária, considerando a falta de

autorização desta entidade.

Vejamos ainda a questão das garantias referidas pelo recorrente e a alegada

violação do disposto no art.º 199º, do CPPT, artigo que respeita à tramitação

dos pedidos de pagamentos em prestações.

Dispõe o art.º 199º, do CPPT, referido pela recorrente no recurso, sobre

garantias, designadamente menciona no seu n.º 3 que: “Se o executado

considerar existirem os pressupostos da isenção da prestação de garantia,

deverá invocá-los e prová-los na petição.”

Na espécie, efetivamente, no plano, nada consta nesse sentido no que respeita

à Autoridade Tributária[18], não esclarecendo a recorrente a que garantias se

refere (apenas fazendo uma referência no recurso, que não consta no entanto

das conclusões, à falta de menção no plano das garantias (já) constituídas)

12 / 18

file:///E:/fj56241/Desktop/Acordaos%20a%20Publicar/2024-10-01-822.23.4T8VFX-F.L1-ELISABETEASSUN%E2%94%9C%C3%A7%E2%94%9C%C3%A2O-1%E2%94%AC%C2%AC.docx#_ftn17
file:///E:/fj56241/Desktop/Acordaos%20a%20Publicar/2024-10-01-822.23.4T8VFX-F.L1-ELISABETEASSUN%E2%94%9C%C3%A7%E2%94%9C%C3%A2O-1%E2%94%AC%C2%AC.docx#_ftn17
file:///E:/fj56241/Desktop/Acordaos%20a%20Publicar/2024-10-01-822.23.4T8VFX-F.L1-ELISABETEASSUN%E2%94%9C%C3%A7%E2%94%9C%C3%A2O-1%E2%94%AC%C2%AC.docx#_ftn17
file:///E:/fj56241/Desktop/Acordaos%20a%20Publicar/2024-10-01-822.23.4T8VFX-F.L1-ELISABETEASSUN%E2%94%9C%C3%A7%E2%94%9C%C3%A2O-1%E2%94%AC%C2%AC.docx#_ftn18
file:///E:/fj56241/Desktop/Acordaos%20a%20Publicar/2024-10-01-822.23.4T8VFX-F.L1-ELISABETEASSUN%E2%94%9C%C3%A7%E2%94%9C%C3%A2O-1%E2%94%AC%C2%AC.docx#_ftn18
file:///E:/fj56241/Desktop/Acordaos%20a%20Publicar/2024-10-01-822.23.4T8VFX-F.L1-ELISABETEASSUN%E2%94%9C%C3%A7%E2%94%9C%C3%A2O-1%E2%94%AC%C2%AC.docx#_ftn18


designadamente, se são as garantias, penhoras sobre imóveis, referidas pelo

recorrido nas suas contra-alegações. Não podemos assim avançar muito

relativamente à violação que a recorrente pretende que seja conhecida do

art.º 199º, do CPPT, que aliás o tribunal não vislumbra, designadamente

relativamente a um juízo a fazer referente à ausência dessas garantias, face ao

teor das conclusões da recorrente.

 No entanto, sempre importará ter em atenção o disposto no art.º 197º, do

CIRE.

Refere este normativo legal que:

“Na ausência de regulamentação expressa em sentido diverso constante do

plano de insolvência:

a) Os direitos decorrentes de garantias reais e de privilégios creditórios não

são afectados pelo plano.”

Como referem Carvalho Fernandes e João Labareda: “O proémio do preceito

explicita inequivocamente o caráter supletivo da estatuição legal. Mas, como

aí também se clarifica, o afastamento só é possível através de determinação

constante do próprio plano.”

Ora, da análise do plano, resulta que não existiu qualquer estatuição expressa

no mesmo a respeito dessas alegadas garantias existentes, nem isso era

exigido, ao contrário do que pretende a recorrente, no caso de não se

pretender o afastamento ou alteração das mesmas, face ao disposto no citado

art.º 197º do CIRE.

Acrescenta-se que, no plano, não se faz qualquer referência à derrogação

desta disposição legal (art.º 195º, n.º 2 al. i), do CIRE). 

Assim, importa concluir que as garantias constituídas, a existirem a favor da

Autoridade Tributária, permanecem intocadas, face ao disposto no citado

preceito legal.

Afasta-se, pois, também, este motivo de não homologação do plano de

insolvência em apreciação.

Vejamos agora o outro argumento referido pela recorrente nas alegações de

recurso, no que respeita ao desrespeito do disposto no art.º 195º, do CIRE.

Antes de mais, tal como já referimos antes, importa clarificar que o art.º 195º,

foi alterado pela Lei 9/2022, de 11.01, e que a anterior alínea e) é, atualmente,

a alínea i), tendo as referidas alterações entrado em vigor em 90 dias após a

publicação do diploma, nos termos do art.º 12º da mesma Lei.

Já se aplica e já se aplicava assim a nova redação do normativo à data da

apresentação do plano nos autos.

Vejamos então se o plano em apreciação contém, desde logo, a indicação clara

das alterações dele decorrentes para as posições jurídicas dos credores da

insolvência.
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Tal como referem Carvalho Fernandes e João Labareda este n.º 1 visa “…

atuar-se de forma a não suscetibilizar ambiguidades numa área tão sensível.”

Referindo-se anteriormente às medidas destinadas à satisfação do interesse

dos credores, admitidas como alternativa à liquidação universal do património

do devedor.[19]

Diz também Alexandre Soveral Martins, referindo-se aos credores, que: “Só

assim podem saber com rigor em que medida poderão ser beneficiados ou

prejudicados e terão a possibilidade de votar conscientemente ou de reagir, se

for o caso, perante o plano aprovado.”[20]

No recurso apresentado apenas é dito que não foi cumprida a esta exigência,

nada mais se elaborando.

Analisemos, novamente, o plano em apreciação:

No que referido Plano surge com a epígrafe de “Pressupostos” a seguinte

menção:

“Pagamento de todos os créditos em trinta e seis (36) prestações mensais.”

Mais à frente com a epígrafe “Viabilidade financeira” é feita a seguinte

referência:

“A aprovação do Plano de Recuperação permitirá a transformação da dívida de

curto prazo em médio e longo prazo, o que terá um efeito muito positivo na

pressão de tesouraria permitindo assim uma gestão que permita proceder ao

cumprimento dos seus compromissos junto dos credores com um agravamento

controlado dos custos financeiros.

Diz-se ainda que:

“(…)

CONCLUSÃO

A empresa não prevê a necessidade de novos investimentos.

Com uma gestão mais adequada da estrutura de custos e uma melhor gestão

dos seus clientes, se estes objetivos se concretizarem tudo aponta para um

cenário de que a médio prazo (2 a 3 anos) a empresa esteja recuperada.

Adotando um conjunto de pressupostos, numa perspetiva da evolução da

economia portuguesa prevista para os próximos anos, conjugados com os

pressupostos retirados da prática empresarial da gerência da empresa,

considerando um período transitório de cerca de seis meses, para a empresa

retomar a sua normal laboração, sendo estas condições satisfeitas, a

EMPRESA É ECONOMICAMENTE VIÁVEL, podendo já a partir do 1.º

trimestre de 2024, libertar meios suficientes para liquidar as suas dívidas, nas

condições definidas na medida proposta.

IMPACTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO - alínea c) do n.º 2 do art.º 195.º do

CIRE

O impacto expectável das alterações propostas em comparação com ausência
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de Plano de Recuperação é o seguinte:

O valor dos créditos ascende a 163.306,13€.

Caso não fosse apresentado o Plano de Recuperação e a empresa se visse

obrigada a prosseguir com a insolvência, apenas poderia pagar aos seus

credores o montante resultante da venda dos imóveis, bem como o valor a

receber de clientes, que foram estimados na sua totalidade no montante de

69.812,46€, o que representa 42,75% do valor da dívida a reconhecida.

O valor a pagar aos credores será de 163.306,13€ o que representa 100,00%

do valor da dívida reconhecida, se a medida proposta for aceite.

Conclusão

Considerando a análise já efetuada e o diagnóstico traçado, a situação

económica nacional, a evolução dos negócios da empresa e a análise dos

dados de exploração previsionais, elaborados com base em critérios de

prudência e razoabilidade objetiva, a RECUPERAÇÃO da empresa D…, Lda.

será POSSÍVEL, caso seja aprovada a medida proposta.

Plano de Recuperação D…, Lda. 

MEDIDA PROPOSTA

Analisada a viabilidade económica da empresa e o seu equilíbrio financeiro,

tenho por bem propor:

Pagamento dos créditos nos seguintes termos:

a) Créditos AT - Autoridade Tributária

1. Pagamento em regime prestacional, nos termos do art.º 196.º do Código de

Procedimento e de Processo Tributário (CPPT), ou seja:

a) As prestações são mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 

30 dias após a homologação do Plano de Recuperação;

b) N.º de prestações: 36;

c) Redução dos créditos fiscais, por juros de mora vencidos e vincendos, 

nos termos do Decreto-Lei n.º 73/99 de 16 de março, aceitando-se as taxas que

vierem a ser acordadas pela Segurança Social, face à renúncia dos demais

credores e às garantias constituídas e/ou a constituir;

d) Não haverá lugar à redução de coimas e custas;

e) Não haverá lugar a qualquer moratória;

b) Créditos Comuns

1. Pagamento de 100% do capital em dívida e juros vencidos em 36 prestações

mensais e sucessivas, de capital e juros, vencendo-se a primeira 30 dias após a

homologação do Plano de Recuperação;

c) Créditos Subordinados

1. Pagamento de 100% do capital em dívida e juros vencidos em 36 prestações

mensais e sucessivas, de capital e juros, vencendo-se a primeira 30 dias após a

homologação do Plano de Recuperação; 
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Informação Adicional

No presente Plano de Recuperação não se aplica o disposto nas alíneas e), g),

h) e i) do n.º 2 do art.º 195.º do CIRE.”

Ora destas menções resulta claramente, em nosso entender, que o plano em

crise cumpre o disposto desde logo no n.º 1, do art.º 195º, ficando os credores

a saber que o pagamento dos seus créditos irá ocorrer em 36 prestações e as

condições em que esse pagamento prestacional ocorrerá, relativamente a cada

uma das classes de credores e em que quantias.

Mais resulta ainda que, no plano apresentado, entendeu-se que não se

aplicava o disposto no art.º 195º, n.º 2 al. i), (anterior alínea e), do CIRE, não

se indicando quaisquer preceitos legais derrogados e o âmbito dessa

derrogação, mas expressamente fazendo menção a essa não indicação.

Mas mesmo que se entendesse que, face ao plano apresentado, existem

preceitos legais derrogados e que os mesmos não foram indicados, nem o

âmbito dessa derrogação, seguimos aqui de perto a posição dos já vastamente

citados Carvalho Fernandes e João Labareda quando referem que: “Mas a

verdade é que, a mais disso, o afastamento do regime supletivo é, em bom

rigor e pela própria natureza da situação, uma consequência inexorável da

aprovação do plano, na medida em que o conteúdo deste seja incompatível

com as regras daquele.

Por tal razão, é de crer que a circunstância de, por qualquer motivo, se omitir

a indicação do que, em concreto, é afastado, preterindo embora a

determinação da alínea e) do n.º 2[21] não constitui vício suscetível de

inquinar a validade da deliberação de credores e, bem assim, de fundamentar

a não homologação oficiosa por parte do tribunal.”[22]

Inexiste aqui assim também aqui fundamento para não homologar o plano em

referência.

Importa, pois concluir que improcede a apelação apresentada.

A apelante deverá suportar as custas devidas, face ao seu decaimento (artºs

663.º, n.º 2, 607.º, n.º 6, 527.º, n.º 1 e 2, 529.º e 533.º, todos do Código de

Processo Civil).

5. Decisão 

Pelo exposto, acordam os juízes desta Secção de Comércio do Tribunal da 

Relação de Lisboa em julgar totalmente improcedente o recurso de apelação

apresentado e, consequentemente, confirmar a decisão recorrida.

Custas pela apelante.

Registe e Notifique
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Lisboa, 01.10.2024

Elisabete Assunção 

Isabel Fonseca

Fátima Reis Silva

_______________________________________________________
[1] Maria do Rosário Epifânio, Manual de Direito da Insolvência, 8ª edição,

Almedina, pág. 359.
[2] Luís A. Carvalho Fernandes, João Labareda, Código da Insolvência e da

Recuperação de Empresas anotado, 3ª edição, 2015, Quid Juris, págs. 781 e

782.
[3] Um Curso de Direito da Insolvência, Vol. II, 3ª edição, Almedina, pág. 87.
[4] Cf., a propósito dessa questão, o Ac. do Supremo Tribunal de Justiça de

18.02.2014, Proc. n.º 1786/12.5TBTNV.C2-S1, Relator Fonseca Ramos,

disponível em www.dgsi.pt
[5] Obra citada (nota 1), pág. 375.
[6] Proc. n.º 1412/20.9T8VNF.G1.S1, Relator Luís Espírito Santo.
[7] Proc. n.º 532/23.2T8AMT.P1, Relator Artur Dionísio Oliveira.
[8] Proc. n.º 840/21.7T8ACB.C1, Relatora Maria João Areias.
[9] Proc. n.º 2542/19.5T8VFX.L1-1, Relatora Amélia Sofia Rebelo.
[10] Proc. n.º 10646/21.8T8LSB-A.L1-1, Relatora Renata Linhares de Castro.
[11] Proc. n.º 5715/22.0T8SNT.L1-1, Relatora Isabel Fonseca.
[12] Proc. n.º 8830/23.9T8SNT.L1-1, Relatora Fátima Reis Silva.
[13] Proc. n.º 919/23.0T8BRR-A.L1-1, Relator Manuel Ribeiro Marques, todos

disponíveis em www.dgsi.pt.
[14] Cf. designadamente o referido no Ac. do Tribunal da Relação do Porto de

19.12.2023, Proc. n.º 532/23.2T8AMT.P1, já suprarreferido, em que foi Relator

Artur Dionísio Oliveira, que menciona, a propósito desta questão, que: “Esta

solução legislativa foi alvo de duras críticas, por equiparar a insolvência a uma

mera execução fiscal, na medida em que permite ao Estado actuar como um

simples reclamante de créditos, mantendo-se à margem do esforço

desenvolvido no processo pelos demais credores, que contribuem para a

recuperação da empresa abdicando dos seus créditos, escudado em leis que

contrariam o seu compromisso de contribuir para a recuperação das

empresas, ao que acresce a circunstância de, muitas vezes, o Estado se situar

entre os maiores credores, pelo que a intangibilidade total dos seus créditos

compromete definitivamente as possibilidades de recuperação da empresa.”
[15] Quanto a este princípio temos uma previsão expressa no CIRE no art.º
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194º, do referido diploma legal.
[16] Sendo que este pagamento em prestações não corresponde a uma

moratória, ao contrário do alegado pela recorrente, referindo o plano

claramente, nesta parte, que “d) Não haverá lugar a qualquer moratória”.
[17] Cf. a citação de Jurisprudência feita neste Acórdão no mesmo sentido da

posição assumida no mesmo.
[18] Ou qualquer outra referência relativamente a garantias da titularidade da

Autoridade Tributária.
[19] Obra citada (nota 2) pág. 715.
[20] Obra citada (nota 3), pág. 30.
[21] Atual alínea i).
[22] Obra citada (nota 2, pág. 717).
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